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PRE-FETTUR.{ MUNICIP.&L DE M.&IBIPORÀ
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N" 3.866 DE I I DE NOVEMBRO DE 2OI9

sobre a criação dos §§ l" e 2" ao
" e a ranum do seu parágra/it
em§3'

2 a

n 803. de lJ de

vidências
do Nobre

dos Santos)

MUNICIPAL DE
faz saber que a Câmara}IAIRIPORÃ.

Municipal aprovou

public

logia e M

FABIANA o CAMPOS

rono

2019.

stração

Diretora Administrativa

zação

\

Art. 1" Ficam criados os §§ 1" e 2'ao art.
ln conr as redações abaixo, renumerando-sc o seu parágraf'o único em § 3":

" Árt. l'...
l_'il

§ 1" ,{s empresds organiLtdoru:; dc
coltLto sos ptihlit'os tlevarão uhrir pruzo nuncu inlérior a dez dias corridos pura o
rcqucrinktúo dus isenç'ões lrututlus tlu prescnte lei, conlad}.s a partir th inícirt tltts
il r.t t'l'lç'r)c.r.

§ 2'Os requerimentos de i.tanção serào
eli,titttdo: integrulncnta pela rade mundiul de compututlores (internet). sendo vetluda a
exigtttc'iLt tle remtssu dc tlot untenlos por qualquer oulro meio.

s\ 3" O t'unryrimenlo dos requi.sitos puru u
cotl('l,\.\li() tlu isanç'tio tlcyerti ser atmprorodo pelo cundidato no momento tlct itt.scrição.
n(t\ tt.t tt)\ dt e,1i1r,1 ,1n (ttnL,ut..\O.
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Palácio Tibiriçá.
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